
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 6.617, DE 17 DE JULHO DE 2024 

ALTERA O DECRETO Nº 1.938, DE 8 DE 
OUTUBRO DE 2021 QUE NOMEOU 
REPRESENTANTES PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO -
CMT. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhes são ccnferidas pelo inciso V do aiiigo 72 da Lei Orgânica ó 
Município, e considerando o inteiro teor do processo nº 40594/2024, 

DECRETA: 

Art. 1 ºO Decreto nº 1.938, de 8 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A1i. 1 º ................................................................................ .. 

I - representantes do Poder Público Governamental: 

a) da Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda (Seter): 
1. titular: Jullicthe Vitorina Freitas N&scimento; 
2. suplente: André Luiz Lima Bento; 

d) da Secretaria Municipal de Assistência Social (Semas): 
1. titular: Angélica Sabina Toras de Lucena Figueiredo; 
2. suplente: Livia Vaz da Silva Durr Aguiar; 

e) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Sedur): 
1. titular: Valdineia Barbosa Selim; 
2. suplente: Carolyne Mess Zen; 

f) da Secretaria Municipal da Fazenda (SEF A): 
1. titular: João Vitor Torrezani Piol; 
2. suplente: Douglas Comper Caetano. 

" 

Art. 2º Este Decreto entra em vigc.:: na data de sua public<:ção. 

Palácio Municipal em Serra, 17 de julho de 2024. 
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